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Ações da CETESB em consumo e 
produção sustentáveis



HISTÓRICO 

1968: Criação CETESB;

1992: Primeiros passos em P+L (convênio EPA);

1996: Criação setor específico de P+L;

1998: 1ª Conferência das Américas de P+L;

1998: Assinatura Declaração P+L UNEP (Coréia);

2002: Decreto 47.400/02 (renovação licença);



AÇÕES DA CETESB em P+L 

• 1- Projetos Piloto: bijuterias, têxtil  e cerâmicas (encerramento);

• 2- Guias ambientais de P+L: Guia Ind. Gráfica, Série P+L, ABIHPEC

Guias para setores produtivos, que esclarecem as etapas do processo, 

potenciais impactos ambientais e alternativas de P+L.

www.cetesbnet.sp.gov.br/Ambiente/producao_limpa/documentos.asp



3- Casos de Sucesso

Relatos voluntários de empresas do ESP com implementação bem sucedida 

de medidas de P+L;CETESB;



4- CONVÊNIO PNUMA

Relatos da situação da P+L e Consumo Sustentável na Am. Latina e Caribe



5- Parceria com a SMA para o desenvolvimento de critérios de 
consumo sustentável nas compras do Governo do ESP.

6- Incorporação de ações de P+L na emissão das licenças 
ambientais em atendimento ao Decreto Estadual n°
47.400/02

7- Programa de redução de uso de subst. tóxicas pela indústria 
paulista



Panorama favorável para a 

implementação do Programa



• Decreto 8.468 de 1976 - aprova o 
regulamento da Lei 997/76, que dispõem 
sobre a prevenção e controle da poluição 

• Decreto 47.700 de 2002 - regulamenta 
dispositivos da Lei Estadual nº 9509/97, 
referente ao licenciamento ambiental

• Órgão Ambiental como fomentador do 
desenvolvimento sustentável



• Tratados, convenções, acordos e 
procedimentos ambientais acordados pela 
comunidade internacional para proteger o 
meio ambiente e alcançar o desenvolvimento 
sustentável, notadamente a “Convenção de 
Estocolmo”

• PROGRAMA REACH - Programa da União 
Européia que exigirá (para importação) o 
registro, avaliação e autorização de 
substâncias químicas



•Objetivos

Desenvolve ferramentas para a avaliação do 
desempenho ambiental, conforme descrito no 
Decreto 47.400/02

Elaborar uma proposta de Programa 
voluntário de Redução de Uso de 
Substâncias Tóxicas
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